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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2024 – SALIC/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2024 – SEMU 

 
EDITAL - SIGA 

 
A SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRTÉGICAS, torna público para 

conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do 

tipo MENOR PREÇO GLOBAL, através Portal de Compras do Governo do Estado do Maranhão, 

disponível no site www.compras.ma.gov.br, conforme descrito neste Edital e seus anexos, às 

14h (horário de Brasília) do dia 07 de outubro de 2024. 

 
A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, do 

Decreto Estadual nº 38.134, de 6 de março de 2023, do Decreto Estadual nº 38.479, de 15 de agosto de 

2023, do Decreto Estadual nº 28.906, de 5 de março de 2013, e demais normas regulamentares pertinentes 

à espécie. 

DADOS DO CERTAME 

Órgão Solicitante: Secretaria de Estado da Mulher - SEMU. 

Objeto: Aquisição de veículo tipo minivan com 7 (sete) lugares, 0 (zero) quilometro, para uso da 
Secretaria de Estado da Mulher nos termos, condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Esclarecimetos e Impugnações: Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, por meio eletrônico, na forma do edital. 

Envio das Propostas: A partir de 20/09/2024 para o endereço http://www.compras.ma.gov.br 

Início da Sessão Eletrônica: 07/10/2024 às 14:00. 

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal de Compras do Estado do Maranhão 
Endereço Eletrônico: www.compras.ma.gov.br 
Endereço para retirada do Edital: www.compras.ma.gov.br ou através do sítio do órgão 
www.mulher.ma.gov.br. 

 
ORÇAMENTO 

☒ Valor Total Estimado: R$ 136.364,28 (cento e trinta e seis mil, trezentos e 
sessenta e quatro reais e vinte e oito centavos). 

☐ Orçamento Sigiloso. 

MODO DE DISPUTA 
☒ Aberto 

☐ Aberto/Fechado 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

☒ Menor Preço 
☐ Maior Desconto 

 
NATUREZA DO 
OBJETO 

☒ Aquisição 

☐ Serviço 

☐ Obras e Serviços de Engenharia. 

http://www.compras.ma.gov.br,/
http://www.compras.ma.gov.br/
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PARTICIPAÇÃO 
– MEI / ME / EPP 

☐ Licitação Exclusiva para MEI/ME/EPP – Art. 48, I da Lei Complementar nº 
123/06. 

☐ Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI/ME/EPP 
– Art. 48, III da Lei Complementar nº 123/06. 
☒ Licitação de Ampla Participação. 

INFORMAÇÕES 

Pregoeira: Krisleine Bezerra Gomes E-mail: cslsemuma@gmail.com 

Endereço: Av. Professor Carlos Cunha, s/n – Edifício Nagib Haickel – 1º andar, Jaracaty – São Luís/MA, 
CEP: 65.076-820. 

Referência de Tempo: Será considerado, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. Na hipótese de 
não haver expediente no dia de realização deste Pregão Eletrônico, a licitação será realizada no primeiro 
dia útil subsequente, mantendo-se inalterado o horário. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a aquisição de veículo tipo minivan com 7(sete) lugares, 0 (zero) 

quilometro, para uso da Secretaria de Estado da Mulher nos termos, condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento, em conformidade com as especificações e quantidades constantes neste Edital e 

anexos. 

1.2. O valor máximo estimado desta licitação é de R$ 136.364,28 (cento e trinta e seis mil e 

trezentos e sessenta e quatro reais e vinte e oito centavos). 

1.3. A licitação será realizada em um único item. 

1.4. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no COMPRAS.MA e as 

especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas 

a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

1.5. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL. 

1.6. As despesas decorrentes da contratação do que trata este processo licitatório correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 52101 Secretaria de Estado da Mulher 

SUBAÇÃO: 025889 APOIO – CONVÊNIO Nº 061761/2023 

FONTE DE RECURSO: 1.7.00.951636 Convênio nº 951636/2023 – Ministério das Mulheres/SEMU 

NATUREZA DE DESPESA: 44.90.52.52 Veículos de Tração Mecânica 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de 

classificação das propostas, e que estejam previamente registradas no CADFOR/MA – Cadastro de 

Fornecedores do Estado do Maranhão, conforme disposto no Decreto Estadual nº 36.170, de 18 de 

setembro de 2020. 

2.1.1. O Credenciamento regular no SIGA também deverá ser feito no Portal de Compras do Estado do 

Maranhão, no sítio www.compras.ma.gov.br, conforme disposto no Manual do Licitante Pregão Eletrônico, 

no sítio: https://www.compras.ma.gov.br/portal/tutoriais-e-fornecedor/. 

2.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

mailto:cslsemuma@gmail.com
http://www.compras.ma.gov.br/
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ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAIÃO – SEAD 

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAIÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC 

Avenida Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, São Luís – MA 

CEP: 65.076-802- Edifício Nagib Haickel, 1° andar. 

 

 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.1.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.1.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 
2.2. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, as empresas: 

2.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

2.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre fornecimento de bens a ela necessários; 

2.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

2.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.2.9. Pessoas jurídicas 

2.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.2.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021; 

2.2.12. enquadradas nas demais vedações estabelecidas em lei. 

2.3. O impedimento de que trata o item 2.2.4 alínea “d” será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem as alíneas 2.2.1 e 2.2.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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2.6. O disposto nos itens 2.2.2 e 2.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

2.9. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente 

licitação. 

2.10. Cada licitante apresentará uma única proposta, de acordo com as exigências deste Edital. 

2.11. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta, independente do resultado do procedimento licitatório. 

2.12. As empresas em Recuperação Judicial e Extrajudicial que obtiveram a sua concessão ou a 

homologação do Plano de Recuperação Extrajudicial pelo juízo competente, deverão apresentá-lo junto 

com a documentação de habilitação. 

2.13. A participação no certame implica a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 

3.1. A participação no certame dar-se-á por meio do sistema eletrônico SIGA - Sistema Integrado de 

Gestão Administrativa no site www.compras.ma.gov.br, no link “Área do Fornecedor”, mediante 

digitação de login e senha pessoal e intransferível do credenciado. 

3.1.1. As informações sobre cadastramento e de como participar do procedimento licitatório estão 

disponíveis no site www.compras.ma.gov.br, menu “Manuais” e no link “Área do Fornecedor”. 

3.1.2. A chave de identificação (login) e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

constante no Portal de Compras Governamentais, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado, 

do responsável legal da empresa ou por iniciativa do responsável pelo CADFOR/MA, devidamente 

justificado. 

3.2. O credenciamento do responsável legal para representar os interesses da empresa licitante implica 

na responsabilidade legal da mesma pelos atos praticados pelo credenciado, bem como a presunção de 

capacidade técnica para operacionalização do sistema e realização das transações inerentes ao pregão 

eletrônico. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da 

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não podendo ser 

atribuídos ao provedor ou ao gestor do sistema responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que utilizada indevidamente por terceiros. 

3.5. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente. 

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no e-fornecedor 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação. Deve, ainda,   proceder 

http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
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imediatamente à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção, bem como daqueles 

que se tornem desatualizados. 

 
4. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO À ME, EPP E MEI: 

4.1. Tendo em vista o valor estimado do presente procedimento e o disposto no art. 7º da Lei Estadual 

nº 10.403/2015, esta não será uma licitação exclusiva às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedores Individuais. 

4.1.1. Não foram aplicados, neste pregão, os benefícios previstos em lei (item exclusivo, cota reservada e 

subcontratação) para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, 

pois os mesmos não apresentaram vantajosidade para a Administração Pública neste caso concreto, 

podendo representar prejuízo na prestação do serviço deste objeto, conforme preceitua art. 11, inciso II 

da Lei Estadual 10.403/2015. 

 
5. DO CADASTRAMENTO INICIAL DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 

Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço exclusivamente por meio do SIGA - Sistema 

Integrado de Gestão Administrativa, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2. Para a inclusão das propostas, o representante credenciado deverá aceitar eletronicamente o 

“Termo de Credenciamento”, possibilitando à Administração conhecer qual representante está 

autorizado pelo licitante a participar do certame, e a “Declaração de Habilitação”, informando que 

cumpre plenamente os requisitos da habilitação exigidos no presente pregão. 

5.3. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

5.4. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

5.4.1. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

5.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Cadastro 

de Fornecedores do Estado do Maranhão - CADFOR/MA, assegurado aos demais licitantes o direito de 

acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.6. A documentação solicitada para participação deste pregão deverá ser anexada ao sistema 

conforme o tipo de documento (documentos de proposta de preços e documentos de habilitação). 

5.7. A inversão de documentos anexados ao sistema poderá implicar em desclassificação/inabilitação 

do licitante. 

5.8. Todas as declarações exigidas na proposta de preços deverão estar devidamente assinadas pelo 

representante legal da empresa ou pelo procurador por ele constituído, sob pena de desclassificação do 

certame, sem prejuízo das sanções constantes deste Edital, quando for pertinente. 

5.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.10. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, da 

LC nº 123 de 2006. 

5.10.1. A declaração falsa relativa à proposta de preços e ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
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5.11. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.12. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu credenciado, não cabendo à Secretaria de Estado da Mulher a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.13. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

5.13.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.13.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

5.13.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

5.13.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.14. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.15. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 47, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do 

licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras 

ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal do 

licitante proponente, para avaliação de sua conformidade, em meio eletrônico no formato PDF, contendo 

as informações e exigências contidas no Termo de Referência e Edital, com o seguinte conteúdo de 

apresentação obrigatória: 

7. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, 

telefone e endereço eletrônico (e-mail), para contato, bem como dados bancários tais como: nome e 

número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento (caso necessário); 

7.1. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com a quantidade e 

especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I do Edital); 

7.2. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, e total da proposta, em 

algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a vírgula. 

7.3. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de 

Identidade e cargo na empresa; 

7.4. Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da 

licitação; 

7.5. Prazo para entrega: até 90 (noventa) dias úteis após o recebimento da ordem de fornecimento. 
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6.2. Os documentos anexados ao sistema deverão ser cópias fiéis de documentos originais 

autenticados. 

6.3. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações 

exigidas. 

6.4. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme art. 23 da Lei nº 

14.133/2021. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

do serviço. 

6.7. Serão desclassificadas as propostas que consignarem preços superiores ao estimados pela 

Administração, que apresentem preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado dos insumos, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

6.8. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou 

cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

6.8.1. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

6.8.2. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.9. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo 

ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 

6.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais e 

equipamentos necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais e estaduais, quando participarem de licitações públicas. 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração Pública Estadual por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da Constituição Estadual; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico SIGA - 

Sistema Integrado de Gestão Administrativa, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
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7.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.5. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL. 

7.1.2. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

7.1.3. O intervalo mínimo de diferença de valores deverá ser de R$ 0,01 (um) centavo. 

7.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.11. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for registrado em 

primeiro lugar. 

7.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA ABERTO, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

7.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período 

de duração da sessão pública. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, as participantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado. 

7.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 

se-á automaticamente. 

7.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 

Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.17. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será a reabertura 

para disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação. 

7.18. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.19. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas 

após comunicação do fato às participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de 

contratação para estas. 
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7.21.1. Entende-se por empate, situações em que as propostas, mediante lances apresentados pelas MEs 

e EPPs sejam iguais ou até de 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço, quando a primeira 

colocada for empresa de maior porte. 

7.22. Após aplicada a regra do subitem anterior e persistindo o empate, ou, caso não seja licitação 

exclusiva para ME/EPP, o critério de desempate será: 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

7.23. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos ou prestados por: 

7.23.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.23.2. Empresas brasileiras; 

7.23.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.23.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou lances empatados. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
8. DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Encerrada a etapa de envios de lances da sessão pública, a Pregoeira poderá realizar negociação 

direta com o licitante que tenha apresentado lance com menor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

8.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.1.2. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que no prazo de, no mínimo 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao lance vencedor após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

8.3. É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.4. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.5. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
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limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; ou 

8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.7. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para a contratação, bem como 

analisará a adequação do objeto ofertado com as especificações técnicas requeridas no Edital e os demais 

documentos classificatórios. 

8.8. No caso de desconexão do Pregoeira com o sistema, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos seus lances. 

8.9. Retornando a conexão da Pregoeira ao sistema, todos os atos praticados pelos licitantes junto ao 

sistema serão considerados válidos. 

8.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas após comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

8.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.12. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou que permaneçam acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

8.13. Caso entenda que o preço é inexequível a Pregoeira deverá, antes de desclassificar a oferta, 

estabelecer prazo para que o licitante demostre a exequibilidade de seu preço, através de: 

a) planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração; 

b) contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes. 

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.15. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, estabelecendo prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.16. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas a saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema SIGA com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata. 

8.17. A sessão pública e suas continuidades, ocorrerão mediante aviso prévio no sistema SIGA, devendo 

o licitante deverá acompanhar on-line a sessão, conforme determinado pela Pregoeira, para cumprimento 

das solicitações efetuadas dentro dos prazos estipulados. 

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante. 

 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições 
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de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.2. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, à luz dos art. 14 e art. 91, §4º, da Lei nº 

14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros, sem prejuízo de consulta 

complementar a outros cadastros análogos: 

a) Cadastro de Fornecedores do Estado do Maranhão - CADFOR/MA, no site 

www.compras.ma.gov.br e/ou SICAF; 

b) Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União, no endereço: 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

9.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

9.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

9.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

9.6. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.7. Para fins de habilitação ao certame, as licitantes, inclusive as Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, que estejam ou não participando na condição de 

subcontratadas, deverão que comprovar possuir os documentos a seguir, independentes de já possuírem 

ou não o Certificado de Registro Cadastral - CRC: 

a) Habilitação Jurídica; 

b) Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 

c) Qualificação Técnica; 

d) Qualificação Econômico-financeira. 

9.8. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico- 

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou cadastro de fornecedores – 

CADFOR (e-fornecedor). 

9.9. É dever da licitante encaminhar a documentação de habilitação exigida pelo Edital e que não esteja 

abrangida pelo CADFOR/MA, em conjunto com a apresentação da proposta nos documentos de habilitação. 

9.10. É dever da licitante atualizar previamente a documentação constante do CADFOR/MA para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 

da proposta nos documentos de habilitação, a respectiva documentação atualizada. 

9.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.12. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos arts. 

62 a 70 da Lei 14.133/2021: 

9.12.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.compras.ma.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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9.12.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.12.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.12.1.3. Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.12.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.12.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.12.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.12.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

9.12.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.12.1.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

9.12.1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 

novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.12.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.12.1.12. A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação 

da seguinte documentação: 

9.12.1.13. No caso de Procurador: 

a) Instrumento de mandato público; ou 

b) Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com assinatura 

digital, que possa ser verificada sua autenticidade, conforme art. 12 da Lei 14.133/21, juntamente com: 

9.12.1.14. Documento de constituição da empresa e alterações, onde se verifique que o sócio 

subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração referida. 

a) Célula de Identidade/RG e CPF do procurador. 

b) No caso de sócio-gerente: 

b.1. Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

9.12.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 

9.12.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso. 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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9.12.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- 

Geral da Fazenda Nacional. 

9.12.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS (CRF). 

9.12.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943. 

9.12.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado. 

9.12.2.6. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 8.10.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

9.12.2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.12.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA. 

9.12.3.1. Certidão negativa de falência recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II) ou, se for o caso, 

Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro 

do prazo de validade expresso na própria certidão. 

9.12.3.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.12.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

9.12.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.12.3.4. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

9.12.3.5. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
9.12.3.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 

até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, de acordo o artigo 69 da lei 14.133/21. 

9.12.3.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

9.12.3.8. São definidos como documentos complementares ao balanço patrimonial e necessários à 

comprovação da qualificação econômico-financeira o termo de abertura e encerramento do livro caixa, 

demonstração de resultado de exercício e notas explicativas, nos termos do art. 69, I, da lei 14.133/21. 

 
9.12.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

9.12.4.1. No mínimo, 1 (um) Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo produtos 

compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, 

constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 

administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome 

completo e cargo/função. 

9.12.4.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia autenticada digitalmente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou por outro meio legalmente 

admitido (Art. 12, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021), garantido ao Agente de Contratação, quando houver 

dúvidas da veracidade da documentação apresentada, a realização de diligências. 

9.13. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

9.14. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.15. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das propostas. 

9.16. A habilitação será verificada por meio do SIGA, nos documentos por ele abrangidos. 

9.16.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.17. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
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9.17.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

9.18. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.18.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no sistema serão enviados 

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02(duas) horas, contado da solicitação da Pregoeira. 

9.19. A verificação no sistema ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

9.20. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.21. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

9.22. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.23. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital. 

9.24. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.25. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 
10. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: 

10.1. Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório ou pedir esclarecimentos por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133/2021, exclusivamente por meio eletrônico. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura da sessão pública. 

10.3. Se acolhida a impugnação, acarretando em alteração do Edital, será definida e publicada 

nova data para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, tal alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

10.4. As impugnações e/ou pedidos de esclarecimentos deverão ser anexadas em campo próprio no 

sistema mediante acesso ao sítio www.compras.ma.gov.br e encaminhadas via e-mail: 

cslsemuma@gmail.com. 

10.5. A impugnação e esclarecimento deverão conter os dados do interessado ou de quem o represente, 

devidamente datado e assinado com o nome, endereço, telefone, data e assinatura, além de formulação do 

pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos. 

http://www.compras.ma.gov.br/
mailto:cslsemuma@gmail.com
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10.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no 

www.compras.ma.gov.br e publicadas no site www.mulher.ma.gov.br, vinculando os participantes e a 

Administração. 

 
11. DO RECURSO: 

11.1. Após a declaração do licitante vencedor, a Pregoeira abrirá prazo mínimo de 30 (minutos), 

quando qualquer licitante poderá, imediatamente, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 

qual(is) motivo(s). 

11.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.1.2. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

11.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

11.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

11.4.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação. 

11.4.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

11.8. Os recursos poderão ser enviados para o e-mail: cslsemuma@gmail.com. 

11.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.compras.ma.gov.br. 

 
12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pela Pregoeira durante o certame; 

http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.mulher.ma.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
mailto:cslsemuma@gmail.com
http://www.compras.ma.gov.br/
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12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em 

especial quando: 

12.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.6. Deixar de apresentar amostra; ou 

12.1.7. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital. 

12.1.8. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.9. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.10. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

12.1.11. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.12. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

12.1.13. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

12.1.14. Fraudar a licitação; 

12.1.15. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.16. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.17. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.18. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

12.1.19. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.20. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 (Lei Anticorrupção). 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 
a) Advertência; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

II. As peculiaridades do caso concreto; 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 

devendo seu percentual ser fixado proporcionalmente à gravidade da infração. 

12.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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12.5.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

12.5.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4 a 12.1.12, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

12.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos subitens 12.1.2 a 12.1.7, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo 

prazo máximo de 5 (cinco) anos. 

12.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como pelas infrações 

administrativas relacionadas no item anterior, quando justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção de impedimento, e proibirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

12.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 

de proposta, caso estipulada, em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

12.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

12.16. O atraso injustificado no fornecimento sujeitará o contratado à aplicação de multa de mora, na 

forma prevista em contrato. 

12.16.1. A multa de mora poderá ser convertida em multa compensatória, permitindo a extinção 

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme art. 162, parágrafo único, da 

Lei nº 14.133/2021. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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12.17. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente, amigável ou 

judicialmente. 

12.18. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no e-fornecedor e, no caso das sanções de 

impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, o responsável será descredenciado por 

igual período estipulado a cada uma delas, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 

cominações legais. 

12.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

13.3. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório quando o seu 

objeto possuir mais de um item ou lote. 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1. O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, serão parte integrante 

do Contrato, independentemente de transcrição. 

14.2. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 

14.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pela 

Pregoeira. 

14.3.1. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente 

Edital. 

14.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

14.5. Caberá à licitante interessada acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

14.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

14.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Estado 

do Maranhão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

14.9. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação. 
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14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Secretaria de 

Estado da Mulher - SEMU. 

14.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento de erros ou falhas, esta somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com e a ocorrência será registrada em ata. 

14.12. A Secretaria de Estado da Mulher poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 

público, derivados de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

14.12.1. Nas hipóteses de anulação/revogação será assegurado aos interessados o exercício prévio 

do contraditório e da ampla defesa. 

14.12.2. A anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o 

direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do 

contrato. 

14.12.3. A nulidade do procedimento licitatório induz à nulidade do Contrato ou instrumento 

equivalente, ressalvado, ainda, o dispositivo citado no subitem anterior. 

14.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

14.14. Toda a documentação exigida para o certame poderá ser apresentado em original, por cópia 

autenticada digitalmente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou por outro meio legalmente 

admitido (Art. 12, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

14.14.1. No caso de documentos emitidos em língua estrangeira, os mesmos deverão estar 

acompanhados da tradução para língua portuguesa nos termos da legislação vigente. 

14.15. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital. 

14.16. As declarações da empresa licitante solicitadas no edital deverão ser assinadas e identificadas 

(nome completo, RG e CPF) pelo representante legal ou pelo procurador por ele constituído, não havendo 

a necessidade de autenticação do documento. 

14.17. Constatada, a qualquer tempo, a falsificação de firma ou de cópia de documento público ou 

particular, o órgão ou a entidade do Poder Executivo considerará não satisfeita a exigência documental 

respectiva e, no prazo de até cinco dias, dará conhecimento do fato à autoridade competente para adoção 

das providências administrativas, civis e penais cabíveis. 

14.18. No que tange à garantia contratual, o licitante adjudicatário que optar pela oferta de seguro- 

garantia deverá fazê-lo previamente à assinatura do contrato, no prazo mínimo de 1 (um) mês, contado 

da data de homologação da licitação, em observação ao art. 96, §3º, da Lei nº 14.133/2021. 

14.19. Este Edital e seus anexos, bem como eventuais alterações e esclarecimentos, estarão à disposição 

dos interessados nos seguintes endereços eletrônicos: www.compras.ma.gov.br e 

www.mulher.ma.gov.br. 

14.20. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá com base na legislação em vigor. 

14.21. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.22. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

 
ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.mulher.ma.gov.br/


ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAIÃO – SEAD 

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAIÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC 

Avenida Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, São Luís – MA 

CEP: 65.076-802- Edifício Nagib Haickel, 1° andar. 

 

 

 

ANEXO II ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ANEXO III MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

 

São Luís - MA, 16 de setembro de 2024. 

 
 
 

Aline Pinheiro Vasconcelos 

Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas 

(data e assinatura digitais) 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de veículo tipo minivan com 7(sete) lugares, 0 (zero) quilometro, para uso da 
Secretaria de Estado da Mulher nos termos, condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 

1 

Veículo - Modelo: 
utilitário; Tipo: 
minivan; 
Quilometragem: 
zero; Ano   / 
Modelo: do ano 
corrente  ou 
superior; 
Fabricação: 
nacional    / 
Mercosul; Motor: 
bicombustível 
(gasolina    e 
álcool); Potência 
mínima: 100 cv 
na gasolina; 
Direção: 
hidráulica  ou 
elétrica; 
Quantidade  de 
Porta:    4; 
Capacidade  de 
transporte:    7 
passageiros, 
incluindo    o 
motorista; 
Distância 
mínima entre 
eixos: 2.566 mm; 
Requisito:   ar 
condicionado, 
jogo de tapetes e 
protetor  de 
cárter; 
Informação 
Adicional: todos 
os equipamentos 

 
 
 
 
 
 

0007394 

 
 
 
 
 
 

Unidade 

 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 

 
R$ 

136.364,28 

 
 
 
 

 
R$ 

136.364,2 
8 
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 exigidos pelo 

Código Brasileiro 
de Trânsito e 
demais itens de 
série ora não 
especificados. 

     

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme condições do art. 20 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.3. O objeto desta contratação se enquadra como sendo de bem de qualidade comum, conforme alínea 

II, do Artigo 2º do Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 8 (oito) meses contados da assinatura do contrato de 

prestação do serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. Justificativa 

2.2.1. A presente aquisição do veículo tipo minivan de 7 lugares atenderá as necessidades da Secretária 

para o deslocamento de seus servidores pelo Estado na execução do projeto SEMU ITINERANTE e outras 

atividades institucionais relacionadas à execução das políticas públicas no Maranhão. 

2.2.2. Criadas dentro dos esforços do Pacto Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres, 

os Organismos de Políticas para as Mulheres – OPMs são uma parte importante das políticas públicas para 

o enfrentamento à violência contra a mulher. Eles servem como ferramentas de formulação, 

monitoramento e coordenação das políticas que promovem a defesa dos direitos das mulheres. Com níveis 

de atuação diversos, opera com representantes autônomos, em que a atuação se dá em consonância com 

as especificidades locais e com os planos e pactos nacionais. 

2.2.3. Os OPMs atuam, portanto, como mecanismos governamentais dentro do poder executivo e agem nos 

âmbitos estadual, regional e local, sendo representados pelas Secretarias, Departamentos, Diretorias e 
Coordenadorias de Mulheres. E como integrante ativo da rede de enfrentamento à violência contra as 

mulheres devem ter uma ação articulada com as demais instituições governamentais e não 

governamentais e com a comunidade, visando o desenvolvimento de estratégias efetivas de prevenção e 

de políticas públicas que garantam o empoderamento e construção da autonomia das mulheres, os seus 

direitos humanos, a responsabilização dos agressores e a assistência qualificada às mulheres em situação 

de violência. 

2.2.4. O atendimento à mulher é marcado pela multiplicidade de serviços e de instituições, portanto, uma 

questão transversal, o que permite tratar os problemas multidimensionais e intersetoriais de forma 

compartilhada. Trata-se de uma estratégia para o desenvolvimento democrático tanto no âmbito privado 

quanto no público. Assim, surgiu a responsabilidade compartilhada, não cabendo apenas a criação da 

política, mas promover sua institucionalização em todos os órgãos governamentais visando garantir o 

recorte de gênero nas políticas executadas pelos demais órgãos públicos e com isso que todos estejam 

engajados na prevenção e no enfrentamento à violência contra a mulher. 
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2.2.5. Esta diversidade deve ser compreendida como parte de um processo de construção que visa 

abarcar a multidimensionalidade e a complexidade da violência contra as mulheres. Todavia, para que o 

enfrentamento da violência se efetive, é importante que serviços e instituições atuem de forma articulada 

e integrada. Acrescido a este objetivo, durante todo o ano de 2023, com a execução dos encontros regionais 

– Caravana Todas por Elas, recebemos a demanda recorrente das gestoras municipais de maior apoio e 

suporte nas ações junto aos municípios para a criação das secretarias e conselhos municipais, bem como 

da procuradoria da mulher dentro das Câmaras Legislativas dos municípios. Assim, a Secretária elaborou 

o projeto SEMU ITINERANTE. 

2.2.6. O projeto visa aproximar a Secretaria de Estado dos Organismos de Políticas Públicas municipais 

visando subsidia-las com informações e apoio técnico para fortalecer a gestão, a articulação e a 

interlocução dos organismos de políticas públicas para mulheres e da rede de atendimento à mulher vítima 

de violência com os órgãos municipais e estaduais e proporcionar maior efetividade na concretização das 

políticas públicas nesses municípios com uma maior participação das mulheres nos diversos espaços de 

decisão. Além disso, o projeto visa apoiar e subsidiar as atividades do Fórum Estadual de Organismos 

Governamentais de Políticas para as Mulheres, cuja finalidade de propor, acompanhar e discutir as 

políticas dirigidas às mulheres de todo o estado, bem como a incorporação da perspectiva de gênero no 
âmbito da gestão pública estadual e municipal. 

2.2.6. Para a execução e acompanhamento deste projeto é necessário estruturar a Secretaria de Estado 

com um veículo de porte médio que dará maior mobilidade, rapidez e efetividade para a execução das 

atividades e capacitações a esses organismos e que permitirá que uma equipe formada por diversos 

profissionais atuantes na execução da política pública possa se deslocar para o município e com isso 

proporcionar um apoio estruturado e consistente. 

2.2.7. Além disso, o veículo será utilizado para apoiar outras atividades da Secretaria, que envolvam o 

deslocamento de diversos técnicos ao mesmo tempo para determinada localidade, o que permitiria uma 

diminuição nos gastos com passagens terrestres, locação de veículos e combustível, uma vez que toda a 

equipe poderá se deslocar conjuntamente. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Descrição do Objeto: 

• Veículo tipo minivan; 

• novo (0 Km), primeiro emplacamento, conforme deliberação nº 64/2008 CONTRAN; 

• Emplacamento realizado pela licitante, sem custos a administração; 

• Deve ser considerado a isenção do IPVA, pois a Secretaria de Estado é isenta de IPVA; 

• Será aceito veículo de fabricação nacional, de fabricação nacionalizada ou importado, desde que 

não possua restrição em comercialização no Brasil e que possua assistência técnica no Maranhão; 

• Ano de fabricação: igual ou posterior à data do Pregão; 

• Cor branca, no padrão original de fábrica e de linha de produção comercializado no mercado; 

• Capacidade para 07 (sete) ocupantes, incluindo o motorista; 

• 4 (quatro) portas laterais e 1 (uma) traseira para acesso ao porta-malas com abertura vertical para 

cima; 

• Motor a diesel ou flex; 
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• Motorização no mínimo 1.6, 8V, 106cv (G), 111cv(E) 

• Câmbio automático de, no mínimo, 5 (cinco) marchas à frente e 1 (uma) ré; 

• Bancos com revestimento em couro e em cor escura; 

• Iluminação no porta-malas com acendimento automático ao abrir a tampa traseira. 

• Sistema de abertura da tampa do porta-malas com acionamento interno pelo motorista. 

• Grade protetora do motor/cárter, devidamente fixada na parte inferior externa do motor, que não 

cause interferência no sistema de absorção de impactos no conjunto motor/transmissão. 

• Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e em conformidade com o PROCONVE. 

DESEMPENHO 

• Tempo de aceleração de 0 a 100 km/h menor que 15 segundos 

• Velocidade máxima não inferior a 120km/h. 

• Transmissão automática, que deve oferecer botão ou alavanca para interação do condutor com o 

câmbio, 

SEGURANÇA 

• Direção hidráulica, elétrica ou eletro-hidráulica, original de fábrica. 

• Freio a disco nas rodas dianteiras e traseiras, com sistema antitravamento ABS com gerenciamento 

eletrônico) integral das rodas, distribuição eletrônica da força de frenagem (EBD), sistema de assistência 

à frenagem (BAS) e controle eletrônico de estabilidade. 

• Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando sua lotação completa, sendo os 

laterais retráteis de três pontos e o central subabdominal ou de três pontos. 

• Sistema de retenção suplementar (air-bag) de série com no mínimo 6 (seis) bolsas infláveis. 

• Barras de proteção contra impactos laterais nas portas dianteiras e traseiras. 

• Sistema de travamento automático das 4 portas, a partir do deslocamento do veículo, com 

travamento e destravamento manual. 

• Sistema de ar-condicionado analógico/digital de fábrica integrado frio/quente e com função 

desembaçante do para-brisa. 

• Desembaçador de vidro traseiro. 

• Bancos dianteiros individuais com regulagem de altura, distância e Termo de Referência 0532648 

SEI 0005775-43.2023.4.06.8000 / pg. 6 inclinação do encosto, com apoio para cabeça ajustáveis em altura, 

e banco traseiro com apoio para cabeça ajustáveis em altura. Todos devem ter o mesmo padrão, opcionais 

e materiais dos bancos do veículo de mesmo modelo/versão comercialmente ofertado pela marca. 

• Sistema adicional de luz de parada (brake light). 

• Faróis auxiliares de neblina originais de fábrica, admitindo-se adaptação por empresa autorizada 

pelo fabricante, desde que tal item não seja disponibilizado como original de fábrica em outra versão do 

veículo. 

RODAS E PNEUS 
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• Rodas de liga leve iguais às utilizadas na linha de produção comercial do veículo; 

• O pneu deve suportar o peso do veículo e resistir às sobrecargas dinâmicas produzidas em 

aceleração e frenagem, pavimentação precária e buracos. 

• Transmitir a potência útil do motor, os esforços em curva, na aceleração e na frenagem. Rodar 

regularmente, de forma segura, proporcionar uma condução do veículo com precisão, em grande 

variedade de solos e condições climatéricas. 

DIMENSÕES 

• Bagageiro com capacidade mínima de 500 litros (tolerância de 5% para menos), e conforme ABNT; 

• Capacidade mínima do tanque de 65 litros de combustível (tolerância de 5% para menos), com 

autonomia mínima de 600 quilômetros (tolerância de 7% para menos); 

• Capacidade para transporte de sete pessoas, incluindo o motorista; 

• Dimensões externas – comprimento mínimo: 4.615mm (tolerância de 1% para menos); distância 

entre eixos mínima: 2.720mm (tolerância de 2% para menos); largura mínima: 1.840mm (tolerância de 

2% para menos), altura mínima: 1.710mm (tolerância de 2% para menos); altura livre do solo de no 

mínimo 180 mm (tolerância 1% para menos). 

ADAPTAÇÕES E ACESSÓRIOS 

• Câmera de ré e sensor de estacionamento na parte traseira do veículo, com identificação de 

obstáculos próximos, que emita aviso sonoro ao motorista quando em marcha ré, resistente a 

interferências de ruídos eletromagnéticos. 

• Película de segurança e controle solar, em todos os vidros do veículo (preta ou fumê), inclusive 

para-brisas. A película deverá rejeitar, no mínimo, 90% da radiação UV e observar a graduação máxima 

permitida pela Resolução 254/2007 - CONTRAN. 

• Tampa de combustível com dispositivo para trancamento e contendo indicação clara sobre o tipo 

de combustível utilizado para evitar o abastecimento errado do veículo. 

• Console com porta objetos pelo menos entre os bancos dianteiros. 

• Tapetes de borracha ou polivinil carbono (PVC) nos locais destinados aos ocupantes apoiarem os 

pés, inclusive o motorista, com dispositivo, velcro/botão ou outra forma de fixar o tapete ao piso, evitando- 

se a sua movimentação. 

• No mínimo 02 (duas) tomadas de energia 12v internas e com tampa, sendo que uma deve estar 

localizada no console dianteiro e a outra no centro do veículo, de modo que possa ser utilizada pelos 
passageiros do banco de trás. No mínimo 2 (duas) entradas USB para alimentação de equipamentos 

elétricos ou eletrônicos, sendo que 1 (uma) deve estar localizada no console dianteiro e 1 (uma) deve estar 

localizada no centro do veículo, para ser utilizada pelos passageiros do banco de trás. 

• Gancho ou anilha para rebocamento. No mínimo um na parte dianteira e um na parte traseira; 

• 01 (um) conjunto de chaves reservas, além das originais. 

• Sinalização visual e sonora: 

• Todos os equipamentos desta seção devem ser especificamente projetados para resistirem a 

condições climáticas comuns no Brasil; 
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• Os equipamentos externos devem suportar chuvas, temperaturas entre -10ºC e 45ºC acrescido de 

exposição solar direta e umidade entre 15% e 95%; 

• Devem suportar elementos corrosivos, abrasivos (areia, maresia, poeira) e afins; 

• Módulos de LED na grade do radiador e na parte traseira do veículo: 

• Conjunto luminoso dianteiro: Este conjunto luminoso deve ser constituído por, no mínimo, 04 

módulos com três LED cada, sendo dois módulos vermelhos e dois azuis, posicionados entre os faróis 

dianteiros do veículo. 

• Conjunto luminoso traseiro: Este conjunto luminoso deve ser constituído por, no mínimo, 04 

módulos com três LED cada, sendo dois módulos vermelhos e dois azuis, posicionados próximos aos faróis 

traseiros do veículo, e deve ser acionado simultaneamente ao sistema de sinalização dianteiro, quando 

necessário. 

• Conjuntos de LED no vidro do para-brisa e no vidro da porta traseira (porta-malas) do veículo: 

• Conjunto luminoso dianteiro: Este conjunto luminoso deve ser constituído por, no mínimo, 02 

conjuntos de LED, sendo um conjunto vermelho e um azul, posicionados nos 02 cantos superiores do para- 
brisa. 

• Conjunto luminoso traseiro: Este conjunto luminoso deve ser constituído por, no mínimo, 02 

conjuntos de LED, sendo um conjunto vermelho e um azul, posicionados nos 02 cantos superiores do vidro 

da porta traseira (porta-malas). 

• As luzes e o conjunto de LED deverão ser instaladas de forma a não incomodar/atrapalhar o 

motorista e os ocupantes e também não comprometer a blindagem. 

• Luzes brancas com efeitos estroboscópicos: Devem ser instaladas luzes brancas de alta intensidade 

dentro dos faróis dianteiros, conforme marca/tipo/modelo do veículo, sincronizados face a face, com 

intensidade luminosa de no mínimo 350 lúmens ANSI para cada sinalizador. Caso o tipo de farol ou veículo 

não seja adequado à solução acima, alternativamente será admitida a instalação de lâmpadas 

estroboscópicas próximo aos faróis, desde que com efeitos e qualidades compatíveis. As lâmpadas devem 

ser instaladas o mais afastadas possível, de acordo com o desenho do veículo. 

• Sirene eletrônica instalada em local adequado. O som de saída será composto pela alternância e 

sobreposição dos tons comumente utilizados em viaturas policiais (wail, yelp e super yelp). Caso não seja 

possível a composição dos sons, será apresentada pela empresa uma proposta para o som de sirene, a ser 

analisado pela Secretaria. A pressão sonora à frente do veículo não poderá ser inferior a 110dB. Para a 

comprovação dessa medida o aparelho utilizado para a aferição deverá ser colocado a um metro de 

distância do veículo, a um metro de altura. Será admitida a instalação de sirene de baixa frequência, desde 

que em adição à sirene principal. O drive utilizado deverá ser o específico para utilização em viaturas de 

segurança pública, sendo vedada a utilização de drives confeccionados para aplicações musicais. Deve 

ainda ser um driver com pontos de fixação no corpo deste, não sendo permitida a fixação pela rosca, a fim 

de evitar desgastes e quebras, que podem causar eventuais acidentes além do mau funcionamento da 

sirene. Sistema de megafone com interligação auxiliar de áudio, resposta de frequência de 300 a 3.000Hz 

e pressão sonora, a um metro do veículo e a um metro de altura, de no mínimo 90dB. 

• Deverá ser fornecido painel de controle que concentre o controle da iluminação intermitente e o 

dispositivo sonoro de emergência. 

• O painel de controle deve ser instalado no centro horizontal do painel da viatura, em posição que 

facilite o acionamento de suas teclas, sem demandar do motorista que desvie o olhar do trânsito, 
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permitindo sua operação por ambos os ocupantes dos bancos dianteiros, com sistema indicativo de 

funcionamento da sirene e sinalização nos modos de operação. Deverá permitir o funcionamento da 

iluminação independente da sirene. 

• O sistema deverá possuir gerenciamento de carga automático, monitorando a carga da bateria 

quando o veículo estiver com o motor desligado, desligar os sinalizadores se necessário, evitando assim o 

descarregamento excessivo da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor. O sistema deverá 

monitorar a tensão da bateria e promover o desligamento de todos os equipamentos antes que a tensão 

atinja valor baixo demais para realização da partida do veículo. 

• Sistema multimídia instalado no painel dianteiro, de forma que não interfira no manuseio dos 

comandos do sistema de luz e som, com tela todo no idioma português. Esse sistema deve conter, no 

mínimo: 

• Sistema de Posicionamento Global (GPS) com navegador integrado ou espelhamento de celular. 

• Sistema de áudio com rádio AM/FM; Conexão via bluetooth para celular; e Integração com os 

principais sistemas operacionais de smartphones. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. A empresa contratada deve apresentar os parâmetros da solução em conformidade com os padrões 

estabelecidos pelo PROCONVE – Programa de Controle da Poluição no Ar por Veículos Automotores, tem 

o objetivo principal reduzir os níveis de emissão de poluentes por veículos automotores, visando ao 

atendimento de padrões de qualidade do ar, especialmente nos centros urbanos. 

4.1.2. A empresa contratada também deverá seguir as seguintes orientações: 

4.1.2.1. Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de ruídos fixados 

nas Resoluções CONAMA nº 01, de 11/02/1993, nºs 08/1993, 17/1995, 242/1998 e 272/2000 e legislação 

superveniente e correlata. 

4.1.3. Só será admitida a oferta de veículo que possua eficiência energética equivalente a um veículo com 

a etiqueta da categoria A (mais eficiente) do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBE Veicular). 

4.1.4. Etiqueta de comparação NÍVEL “A”, poderá ser considerada na categoria relativa e/ou na 

comparação absoluta; 

4.1.5. No Edital irá prever a solicitação ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que 

apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de não-aceitação, cópia da etiqueta do produto 

ofertado, caso o fabricante tenha aderido ao PBE Veicular, ou comprovação, por qualquer meio válido, 

notadamente laudo pericial, de que o veículo possui eficiência energética equivalente a um veículo com a 

etiqueta da categoria A (mais eficiente). 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 
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4.3. Não haverá exigência de garantia da contratação nos termos dos art. 96 e seguintes da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 90 dias, contados da comunicação da emissão da nota de 

empenho e da ordem de serviço. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/n – 
Centro Administrativo do Estado – Edifício Nagib Haickel – 1º Andar - Jd, Renascença – São Luís – MA. 

Devendo a entrega ser agendada pelo e-mail: sam@semu.ma.gov.br, para dúvidas deve ser contatado o 

mesmo e-mail. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, é de, no mínimo, 36 (trinta seis) meses, ou pelo prazo 

fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto. 

5.5. A garantia será prestada com vistas a manter o veículo fornecido em perfeitas condições de uso, 

sem qualquer ônus ou custo adicional para a Secretaria. 

5.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

5.7. Uma vez notificado, o fornecedor realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento 

das dependências da Administração pelo fornecedor ou pela assistência técnica autorizada. 

5.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do fornecedor, aceita pela Secretaria. 

5.9. Na hipótese do subitem acima, o fornecedor deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 

reparos. 

5.10. Decorridos o prazo para reparos e substituição sem o atendimento da solicitação da Secretaria ou 

a apresentação de justificativas pelo fornecedor, fica a Secretaria autorizada a contratar empresa diversa 

para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 

fornecedor o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia do veículo. 

5.11. O custo referente ao transporte do veículo coberto pela garantia será de responsabilidade do 

fornecedor. 

5.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma 

de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

mailto:sam@semu.ma.gov.br
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. A Secretaria poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Secretaria poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, III); 

6.7.3.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, V). 

6.7.5.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 
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6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

II). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. O bem será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 
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7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 

5 (cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão; 

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. o valor a pagar; e 

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço 

global. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será integral. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 

nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea 

“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
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8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.27. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

8.27.1. A aptidão acima referida será comprovada mediante a apresentação de pelo menos 1 (um) 

atestado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou 

o fornecimento de veículos, no caso de entidades públicas da Administração Direta ou Indireta será 

admitida a comprovação mediante a apresentação de contrato ou nota de empenho; 

8.27.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

8.27.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

8.28. Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento da documentação de qualificação técnica, 

considera compatível o atestado que expressamente certifique que a empresa já forneceu, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) do item ofertado ou similar. Para os itens nos quais o percentual requerido 

apresente fração considerar-se-á o número inteiro imediatamente superior. 

8.29. A exigência pela apresentação de atestados de capacidade técnica no percentual descrito se faz 

necessário para resguardar a Administração Pública na competitividade do certame, no sentido de garantir 

a execução do contrato e, consequentemente, atender as demandas da Secretaria. Vale ressaltar também 
que tal exigência não compromete a competitividade do certame. 

8.30. A licitante poderá apresentar tantos atestados quantos julgar necessários para comprovar que já 

forneceu objeto semelhante ao do item de interesse, destacando se a necessidade desses atestados 

demonstrarem que o interessado forneceu anteriormente, pelo menos, o quantitativo solicitado. 

8.31. Serão consideradas inabilitadas as empresas que deixarem de apresentar a documentação 

solicitada ou apresentarem-na com vícios em partes essenciais e não atenderem a quaisquer dos requisitos 

exigidos para habilitação. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$... (xxx), conforme custos unitários apostos no mapa 

comparativo em anexo. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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10.1. São obrigações do Contratante: 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência; 

10.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

10.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral do Estado para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II); 

11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.1.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.1.6. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.1.7. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato 
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11.1.8. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

11.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação 

direta; 

11.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

11.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12. ESTRATÉGIAS DA CONTRATAÇÃO 

12.1. A aquisição ocorrerá mediante SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com validade de 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogado por igual período, desde que nova pesquisa de preços comprove a 

vantajosidade do preço prorrogado, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021 c/c o art. 22 do Decreto 

nº11.462/2023. 

12.2. Durante a vigência da ata de registro de preços, a Secretaria de Estado da Mulher como órgão 

gerenciador, poderá conceder adesão a ata de registro de preços, a órgãos não participantes da Ata, 

observando o limite do § 5º do art. 86 da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

12.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem anterior não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de 

registro de preços conforme definido no § 4º do art. 86 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

12.4. O órgão ou ente da administração pública, que pretende aderir a ata de registro de preços será 

responsável por todas as informações lançadas no sistema compras.gov.br, referentes ao encaminhamento 

da adesão. 

12.5. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 

termos previstos no art. 25 do Decreto 11.462/2023 

13. SANÇÕES 

13.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, o fornecedor ficará sujeita 

à aplicação das seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de: 

b.1) 1% ao dia sobre o valor contratado, limitada a incidência a 10 (dez) dias, em razão do atraso 

injustificado na entrega dos bens objeto do contrato, ou descumprimento dos prazos estabelecidos pela 

Administração para apresentação de documentos; 



ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAIÃO 

Avenida Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, São Luís – MA 

CEP: 65.076-802- Edifício Nagib Haickel, 1° andar. 

 

 

 

b.2) 10% sobre o valor contratado, em caso de entrega parcial dos bens objeto do contrato, salvo por 

motivo de força maior ou caso fortuito; 

b.3) 15% sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

c) impedimento de licitar e contratar com o Governo do Maranhão pelo prazo de até 03 (três) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

14. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

14.1. Na execução do objeto, devem ser observados os ditames da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral 

de Proteção de Dados) – LGPD, notadamente os relativos às medidas de segurança e controle para proteção 

dos dados pessoais a que tiver acesso mercê da relação jurídica estabelecida, mediante adoção de boas 

práticas e de mecanismos eficazes que evitem acessos não autorizados, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito de 

dados. 

14.2. A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos, empregados ou colaboradores 

das disposições relacionadas à proteção de dados e a informações sigilosas, na forma da Lei Federal nº 

13.709/2018 (LGPD), da Resolução/ CNJ nº 363/2021 e da Lei Federal nº 12.527/2011. 

14.2.1. Obriga-se também a comunicar à Administração, em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas do 

instante do conhecimento, a ocorrência de acessos não autorizados a dados pessoais, de situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou de qualquer outra forma de 

tratamento inadequado, suspeito ou ilícito, sem prejuízo das medidas previstas no art. 48 da Lei Federal 

nº 13.709/2018 (LGPD) 

14.3. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com os princípios e as hipóteses previstas nos 

arts. 6º, 7º e 11 da Lei 13.709/2018 (LGPD), limitado ao estritamente necessário à consecução do objeto, 

na forma deste instrumento e seus anexos. 

14.3.1. Para os fins de publicidade e transparência ativa sobre as contratações da Seccional, adota-se o 

entendimento do Parecer n. 00295/2020/CONJUR-CGU/CGU/AGU 

(Parecer_295_2020_CONJUR_CGU_CGU_AGU.pdf) 2, segundo o qual tratamento de dados na contratação de 

microempreendedor individual (MEI) contempla a divulgação de nome da pessoa física e do CPF, por 

serem dados que compõem, obrigatoriamente, a identificação empresarial. 

14.4. É vedado, na execução do ajuste, revelar, copiar, transmitir, reproduzir, transportar ou utilizar 

dados pessoais ou informações sigilosas a que tiver acesso prepostos, empregados ou colaboradores direta 

ou indiretamente envolvidos na realização de serviços, produção ou fornecimento de bens. Para tanto, 

devem ser observados as medidas e os procedimentos de segurança das informações resultantes da 

aplicação da Lei 13.709/2018 (LGPD) e do parágrafo único do art. 26 da Lei 12.527/2011 

14.5. Em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral, individual ou coletivo 

decorrente de violação à legislação de proteção de dados pessoais ou de indevido acesso a informações 

sigilosas ou transmissão destas por qualquer meio, a responsabilização dar-se-á na forma da Lei 

13.709/2018 (LGPD) e da Lei 12.527/2011. 

14.6. Extinto o ajuste ou alcançado o objeto que encerre tratamento de dados, estes serão eliminados, 

inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em formato físico ou digital, autorizada a 

conservação conforme as hipóteses previstas no art. 16 da Lei 13.709/2018 (LGPD). 



ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAIÃO 

Avenida Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, São Luís – MA 

CEP: 65.076-802- Edifício Nagib Haickel, 1° andar. 

 

 

 

14.7. Até a superveniência de regramento próprio, a atuação da Secretária em relação aos dados 

pessoais dos contratados será regida pela Política de Proteção de Dados Pessoais – PPDP do Governo 

Federal. 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Secretaria de Estado da Mulher. 

15.2. Para se dar cumprimento ao artigo 6º, XXIII, "j", da lei 14133/21, a declaração orçamentária da 

Secretaria, a ser feita posteriormente, será parte integrante deste TR, sendo a ele anexada para todos os 

fins. 

 
 

São Luís (MA), 15 de abril de 2024. 

 
 

Cibele Dias Coelho 

Assessora Sênior 

ID 876366-0 
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ANEXO II 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta 
os devidos estudos para a aquisição da solução que melhor atenderá à necessidade 
descrita abaixo. 
O objetivo principal é identificar a necessidade e identificar no mercado a melhor 
solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 
Administração Pública. 
Este documento visa auxiliar a Supervisão de Atividade Meio no planejamento da 
aquisição de veículo. 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1. OBJETO: Aquisição de veículo, tipo minivan, com 7 (sete) lugares, 0 Km. 

1.2. PLANEJAMENTO / DEMANDA ESPECÍFICA: A demanda visa atenderao 
plano de trabalho aprovado referente ao convênio nº 951636/2023 celebrado com 
o Ministério das Mulheres. 

1.3. MODALIDADE DE LICITAÇÃO A SER ADOTADA: O fornecedor será 
selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, em conformidade com alegislação vigente. 

1.4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço. 

1.5. CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO: Por Global. 

1.6. REGISTRO DE PREÇOS: Sim 

2. JUSTIFICATIVAS 

2.1. PARA A CONTRATAÇÃO: 

A demanda para a aquisição do veículo tipo minivan de 7 lugares, adveio da aprovação 
do projeto SEMU ITINERANTE junto ao Edital de Chamamento Público realizado pelo 
Ministério das Mulheres no final de 2023. 
O projeto elaborado visa dar a equipe técnica da SEMU mobilidade, rapidez e 
flexibilidade para aproximar a Secretaria de Estado dos Organismos de Políticas para 
Mulheres existentes nos municípios do Estado do Maranhão visando subsidia-las com 
informações e apoio técnico para fortalecer a gestão, a articulação e a interlocução destes 
organismos de políticaspúblicas para mulherese da rede de atendimento à mulher vítima 
de violência com os órgãos municipais, estaduais e nacionais e proporcionar maior 
efetividade na concretização das políticas públicas nesses municípios com uma maior 
participação das mulheres nos diversos espaços de decisão. 
Além disso, o projeto visa apoiar e subsidiar as atividades do Fórum Estadual de 
Organismos Governamentais de Políticas para as Mulheres, cuja finalidade de 
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propor, acompanhar e discutir as políticas dirigidas às mulheres de todo o estado,bem 
como a incorporação da perspectiva de gênero no âmbito da gestão públicaestadual e 
municipal. 
Desse modo, considerando a necessidade exposta e considerando o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público, fundamenta-se oprosseguimento dessa 
aquisição de modo a dar continuidade, viabilidade e condições à prestação de serviços 
públicos, com fulcro no inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 7°, inciso I da 
IN 40/2020. 
 

2.2. Para a adoção do Sistema de Registro de Preços: 

A opção pelo Sistema de Registro de Preços – SRP para a presente licitação temcomo um 
de seus objetivos principais o princípio da Economicidade, pois diferentemente da 
licitação convencional, não há o compromisso assumido de contratação, nem mesmo de 
utilização dos quantitativos totais estimados. O SRPconstitui um importante instrumento 
de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de difícil mensuração. 

Em consonância com o Decreto Estadual nº 38.136/2023 e o Decreto Federal nº 
11.462/2023 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 78,IV da Lei 
nº 14.133/21, verifica-se a viabilidade de realização de licitação sob o regime de Registro 
de Preços por prazo fixo e determinado para os bens e serviçoscomuns que se pretende 
adquirir. 
Em síntese, as vantagens do SRP, são as seguintes: otimização dos processos decompras, 
maior flexibilidade em contratações, expectativa de crédito orçamentário futuro, 
eliminação de casos de fracionamento de despesas, permite a compra do quantitativo 
exato e necessário para atender às necessidades da administração, reduzindo assim o 
desperdício de materiais em estoques desnecessários, atendendo às necessidades da 
administração na quantidade certa e no momentoexato, além de permitir maior agilidade 
nas contratações, coadunando com o objetivo da pretensa contratação. 
 

2.3. Previsão no Plano de Contratações Anual: 
 
A presente aquisição não tem previsão no Plano de Contratações Anuais tendo em vista 
que o Edital de Chamamento Público que subsidiará a aquisição do bemfoi publicado após 
o documento já estar finalizado e publicado no sitio eletrônico da Secretaria de Estado do 
Planejamento e Orçamento. 
Face o exposto e em observância ao que aduz o inciso II do § 1° do art. 18 da Lei14.133/21 
e Art. 7°, inciso IX da IN 40/2020 a contratação pretendida está em conformidade com os 
ditames legais, uma vez que não encontra previsão no planoanual de contratações pelos 
motivos apresentados. 
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3. Descrição dos Requisitos da Contratação 

3.1 Será exigido da licitante CNAE compatível com o objeto da aquisição e atestados 
de capacidade técnica para comprovação de execução; 

3.2 Apresentação de manuais, catálogos e/ou folhetos dos objetos a seremfornecidos, 
afom de facilitar a análise técnica da Unidade Requisitante para classificação ou não 
da empresa arrematante; 

3.3 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,prazo 
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade; 

3.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo comos 
artigos 12, 13 e 17 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

3.5 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

3.6 Entregar 1 (um) automóvel 0 (zero) quilômetro, modelo 2024/2024, tipo 
minivan com 7 (sete) lugares, direção elétrica progressiva; suspensão independente; 
4 (quatro) portas laterais, tração dianteira transversal, motorizaçãono mínimo 1.6, 
diesel ou Flex, 8V, 106cv (G), 111cv(E); cor branca; sistema de freios hidráulico; 
airbag duplo; alarme antifurto; Assistente de partida em aclive; controle eletrônico de 
estabilidade e tração; luzes indicadoras de direção laterais;regulagem de altura dos 
faróis; Conjunto de rodas e pneu sobressalente; trava elétrica da tampa de 
combustível; ar condicionado; coluna de direção com regulagem em altura; limpador 
e lavador elétrico do vidro traseiro; painel de instrumentos com contra-giros, 
hodômetro parcial, marcador de nível de combustível e demais funções; transmissão 
automática de seis velocidades; travaelétrica das portas com acionamento na chave; 
vidro elétrico nas portas com acionamento por “um toque”, anti esmagamento e 
abertura/fechamento automático pela chave; banco do motorista com regulagem de 
altura; banco de segunda fileira bipartido e rebatível ; banco da segunda fileira 
corrediço; terceira fileira de assentos com banco rebatível; encostos de cabeça dos 
bancos dianteiroscom ajuste de altura; espelhos retrovisores externos elétricos; rack 
de teto;cobertura do porta-malas; sensor de estacionamento traseiro; controles de 
rádio edo celular no volante; rádio AM/FM, entrada USB, função Audio Streaming, 
conexão bluetooth para celular e configurações do veículo; conjunto de alto falantes – 
4 unidades; luz de posição em LED; faróis de neblina; computador de bordo com 
mostrador no painel de instrumentos com funções de consumo médio, velocidade 
média, autonomia, entre outras; 
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4. Do procedimento para estimativa das quantidades 

O quantitativo a ser adquirido foi definido no Plano de Trabalho aprovado, pertencente ao 

Edital do Chamamento Público do Ministério das Mulheres e parte integrante do 

Instrumento TRANSFEREGOV nº 951636/2023. 

5. Levantamento de Mercado 

5.1 Considerando que trata-se de recursos do Governo Federal transferidos parao 
Governo Estadual através de Convênio com finalidade especifica e Plano de Trabalho 
aprovado definindo o objeto, com exclusividade para investimento, a solução mais 
viável e adequada é a aquisição de veículos; 
5.2 A análise das opções oferecidas pelo mercado, leva em consideração o 
preenchimento dos requisitos de conforto e segurança adequadas ao deslocamento 
de servidores; 
5.3 Reconhece-se as vantagens de cada modelagem em relação a deslocamentos 
específicos, presumindo-se que a melhor solução para as necessidades detransporte 
do órgão baseia-se num modelo híbrido formado pelas soluções identificadas; 
5.4 Particularmente no transporte de servidores, faz-se necessário cuidados 
especiais com a segurança física dessas autoridades. Por esse motivo, é recomendável 
evitar a utilização de serviços que não possam contar com os requisitos de condução, 
como é o caso de Serviço de Transporte Coletivo Privadode Passageiros; 
5.5 A locação de veículos representa, em regra, solução viável por evitar contratações 
correlatas relacionadas à gestão de manutenção dos veículos.Entretanto, a dimensão 
da necessidade em estudo representa apenas pequena parcela das necessidades totais 
do órgão, atualmente atendidas pela frota oficial. 
5.6 Por outro lado, a aquisição de veículos novos agregará garantia contratual 
geralmente de 1 a 3 anos, prazo em que o custo de manutenção com o equipamento 
será quase integralmente suprimido. Além disso, prescindirá de novas contratações 
correlatas para a gestão, podendo utilizar os atuais contratosà disposição da frota; 
5.7 A solução escolhida, em relação às outras soluções apresentadas, se mostraa mais 
viável. 
5.8 O Levantamento apontado tomou como base os parâmetros legais estabelecidos 
no inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021, bem como no Art.7°, inciso III da IN 
40/2020. 
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6. Descrição da Solução como um todo 

Considerando o estudo realizado e levantamento das soluções possíveis para o suprimento 

da necessidade em questão, considerou-se a mais adequada e economicamente viável a 

aquisição de 1 (um) veículo 0 Km, tipo minivan com 7 (sete) lugares. 

7. Justificativa para parcelamento/Agrupamento de Itens 

A solução escolhida compreende a aquisição de 01 (um) veículo 0Km, tipo minivan, com 7 
lugares, portanto não há de se falar em parcelamento diante a impossibilidade de 
fracionamento do objeto de acordo com suas características técnicas e peculiaridades de 
comercialização no mercado. 

A aquisição se dará por item. (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art.7°, 
inciso VII da IN 40/2020). 

8. Demonstrativo dos Resultados Obtidos 

Pretende-se com a aquisição: 
a) Maior eficácia no atendimento às demandas advindas os Organismos dePolíticas 

para Mulheres, que dependam da utilização de veículo automotor para que a 
equipe técnica possa se deslocar com adequada segurança e conforto a fim de 
desenvolver com qualidade sua missão institucional, importando a melhor 
entrega à sociedade; 

b) Redução de custos de manutenção junto a oficina contratada, visto que o veículo 
novo não demandará ônus com manutenção e trocas de peças cobertas por 
garantia contratual, durante o período da garantia; 

c) Redução do consumo de combustível, em virtude de que veículos novos dispõem 
de tecnologia atualizada, com aumento de eficiência energética; 

9. Providências prévias ao contrato 

Considerando que o objeto deste estudo é a aquisição de um veículo 0 Km, tipo minivan, 
com 7 (sete) lugares, não serão necessárias nenhuma ação a ser executada pela 
Administração antes da formalização da aquisição, com vistas à correta execução 
contratual. 

10. Estimativa do Valor da Contratação 

O valor estimado para a presente contratação é de R$ 306.278,00 (Trezentos e seis mil, 
duzentos e setenta oito reais), conforme Plano de Trabalho aprovado junto ao Ministério 
das Mulheres. 
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11. Contratações Correlatas/Interdependentes 

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidadee 
contratação desta demanda. 

12. Impactos Ambientais 

12.1 Observaremos se os veículos atendem aos parâmetros técnicos para a produção 
de veículos no país, conforme a legislação vigente e o Programa de Controle de Poluição 
do Ar por Veículos Automotores; 

12.2 Só será admitida a oferta de veículos automotores que atenda aos limites 
máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA nº 01, de 11/02/1993, nº 
08/1993, nº 17/1995, nº 272/2000 e nº 242/1998 e legislação superveniente e 
correlata; 
12.3 Só será admitida a oferta de veículos automotores que atendam aos limites 
máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito 
do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, 
conforme Resolução CONAMA nº 18, de 06/05/1986, Resolução CONAMA nº 490, de 
16/11/2018 e Resolução CONAMA nº 492, de 20/12/2018, complementações e 
alterações supervenientes. 

13. Declaração de Viabilidade 

   

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com baseneste 
Estudo Técnico Preliminar. X 

 

  Esta equipe de planejamento declara inviável esta contratação combase 
neste Estudo Técnico Preliminar. 

 

São Luís (MA), 15 de abril de 2024. 

 
 
 

Cibele Dias Coelho 

Assessora Sênior 

ID 876366-0 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2024 – SIGA – SEMU 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2024 – SALIC/MA 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O ESTADO DO MARANHÃO, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 

MULHER, E A XXXX, PARA OS FINS A QUE SE 

ESPECIFICA. 

 
 

O ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 08.593.430/0001-76, 

sediada na Av. Professor Carlos Cunha, s/n – Edifício Nagib Haickel – 1º andar, Jaracaty 

– São Luís/MA, CEP: 65.076-820, neste ato representado pela secretária, Srª. 

XXXXXXXXXXXX, brasileira, XXXXXXXXXX, inscrito no CPF nº XXXXXXXXXX, portador da 

cédula de identidade nº           XXXXXXXXXXXXX, residente na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro, a empresa ............................................. , inscrita no CNPJ sob o nº 

..............................., Inscrição Estadual nº ..............................., situada na .............................................. , 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

.............................................., RG nº ..............................., CPF nº ..............................., RESOLVEM 

celebrar o presente Contrato, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxx/xxxx – 

SEMU/MA, e do Processo Administrativo nº 005/2024, com fundamento na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, do Decreto Estadual nº 38.134, de 6 de 

março de 2023, do Decreto Estadual nº 38.479, de 15 de agosto de 2023, do Decreto 

Estadual nº 28.906, de 5 de março de 2013, e demais normas regulamentares pertinentes 

à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Aquisição de veículo tipo minivan com 7(sete) lugares, 0 (zero) quilometro, para uso da 

Secretaria de Estado da Mulher, em conformidade com as especificações técnicas e 

quantitativos do Termo de Referência (Anexo I) do Edital, e com a proposta apresentada. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) Termo de Referência; 

b) Edital da Licitação; 

c) Proposta do contratado; 
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d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O Contrato terá a vigência de XXXXX, a partir da data de sua assinatura, na forma do art. 

105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

O valor total estimado deste Contrato é de R$ XXXXXXX (XXXXXX). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

PARÁFRAFO SEGUNDO: Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, 

desde que solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 12 (doze) 

meses, a contar da data da apresentação da proposta a que se referir, será permitido 

reajuste/repactuação do Contrato, conforme homologado em acordo, convenção ou 

dissídio coletivo de trabalho definido em sua proposta, caso venha a existir. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram- 

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

São obrigações do Contratante além das descritas no termo de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 

i) A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

l) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

m) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

n) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

o) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

p) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 

q) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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r) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

s) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

t) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta de recursos específicos, 

consignados no orçamento da CONTRATANTE, em conformidade com a seguinte dotação 

orçamentária: ÓRGÃO: 52000 - SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER; UG: 520101; UO: 

52101; Programa: XXXX; Ação: XXXX; SUBAÇAO: XXXX; FONTE RECURSO: XXXX; 

NATUREZA DESPESA: XXXX; Nota de Empenho n° XXXX. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

As condições de entrega encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA 

que: 

a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 (Lei 

Anticorrupção). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações 

acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do caput, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

d) Multa moratória de: 

i. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, desde o segundo até o trigésimo dia; 

ii. 0, 66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 

parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato. 

d.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

e) Multa compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do caput, 

de até 30% do valor do Contrato, e cuja fixação variável guardará relação com a 

gravidade da infração. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar 

e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

PARÁGRAFO QUARTO: A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

PARÁGRAFO QUINTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor do pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO SEXTO: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 

que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

PARÁGRAFO OITAVO: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 

14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei. 

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou 

a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta, caso 

estipulada, em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A multa de mora poderá ser convertida em multa 

compensatória, permitindo a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções, conforme art. 162, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: As penalidades serão obrigatoriamente registradas 

no e-fornecedor e, no caso das sanções de impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade, o responsável será descredenciado por igual período 

estipulado a cada uma delas, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 

cominações legais. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à 

contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da 

Administração Pública, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do 

Estado e cobrados judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Caberá ao Fiscal do contrato, designado pela 

CONTRATANTE, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: As penalidades serão obrigatoriamente registradas no 

SIGA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 

vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 

Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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PARÁGRAFO SEGUNDO Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 

decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

PARÁGRAFO TERCEIRO O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as 

obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 

previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

PARÁGRAFO QUARTO O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

PARÁGRAFO QUINTO A extinção do contrato não configura óbice para o 

reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO SEXTO O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado 

mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133/2021, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação 

das devidas justificativas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 

celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da 

CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês, conforme art. 132 da Lei nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Registros que não caracterizam alteração do contrato podem 

ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 

do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CONSULTA AO CEI 

A realização de pagamentos e dos eventuais aditamentos a este contrato feitos em favor 

da CONTRATADA, ficam condicionados à consulta prévia pela CONTRATANTE ao 

Cadastro Estadual de Inadimplentes - CEI para verificação da situação da CONTRATADA 

em relação às obrigações pecuniárias e não pagas, consoante determina o art. 6º da Lei 

Estadual nº 6.690, de 11 de julho de 1996. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Constatada a existência de registro no CEI da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE não realizará os atos previstos no art. 6º da Lei Estadual nº 6.690, de 11 

de julho de 1996, por força do disposto art. 7º da lei em comento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato só produzirá 

efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro 

que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 20211, sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Luís/MA, com renúncia expressa 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente instrumento. 

 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato, em    (     ) vias de igual teor e forma, para 

um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

 
São Luís, de de . 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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